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Estado do Rio Grande do Sul

Município de Rio dos índios

PORT ARIA N° 372/2022.

FLAVIO GOLIN, Prefeito Municipal de Rio dos Índios, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

das atribuições legais que a Lei lhe confere, e de conformidade com o que dispõe a Lei Municipal N° 769/2007,

alterada pela Lei Municipal N° 1349/2022, de 20 de dezembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 10. NOMEAR o Servidor Municipal IDONEZ ROBERTO PICCOLI, Cargo de

Provimento Efetivo de Oficial Administrativo para Atuar como Gestor Administrativo e Financeiro dos

Recursos Previdenciários do Regime Próprio de Previdência Social de Rio dos Índios,RS - RPPS-RIO.

Parágrafo Único: O mandato do Gestor Administrativo e Financeiro será de 04(quatro) anos,

permitida a recondução, desde que atendidos os requisitos exigidos.

publicação.

Art. r. Rev am-se as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua

DE 2022.
GABINETE DO FEITO MUNICIPAL DE RIO DOS ÍNDIOS, 28 DE DEZEMBRO
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MARCIA ZANOVELLO MOSSI
Secretária Municipal de Administração e Planejamento
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